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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
do Circuito do Diamante da Chapada 
Diamantina –CIDCD– Chapada Forte 

 

 

 

 

DECISÃO AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

 

DECISÃO DE RECURSO. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº003/2023. LICITAÇÃON°004/2023. RECURSO 
INTERPOSTO PELA EMPRESA TERWAL MÁQUINAS 
LTDA, VISANDO MODIFICAR A DECISÃO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO QUE CLASSIFICOU A 
EMPRESA METADEZ GEOCONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA. 

 

 

Objeto: Aquisição de sistemas de irrigação por aspersão fixa, a diesel, referente ao 
convênio CAR/AJU n.º 727/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte. 

 

O Presidente do Consórcio CIDCD - Chapada Forte, Wilson Paes Cardoso, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no quanto disposto no artigo nº 38, VIII da Lei Federal nº 
8.666/93 e, considerando a necessidade dar prosseguimento ao certame, resolve: 

1. Analisadas as razões apresentadas pela recorrente e com base na fundamentação do 

parecer jurídico da Assessora Jurídica do Consórcio e do Engenheiro Agronomo Ernani 

Macedo Pedreira, CREA/BA 60375, na forma da legislação vigente, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Interposto pela empresa TERWAL MAQUINAS LTDA. Com base no que dispõe o §4º, 

art. 109, da Lei nº 8.666/1993, Ratifico a Decisão da Pregoeira e da Comissão, que declarou a 

vencedora do certame a empresa METADEZ GEOCONSULTORIA E SERVICOS LTDA. 

 

2. Com base no que dispõe os incisos V e VI do art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, dou 

prosseguimento às demais fases da Licitação ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO os atos 

praticados pela Pregoeira e pela Comissão no Pregão Eletrônico nº 003/2023, que consagrou a 

empresa METADEZ GEOCONSULTORIA E SERVICOS LTDA, com proposta no valor global de 

R$ 543.018,21 (quinhentos e quarenta e três mil, dezoito reais e vinte e um centavos). 

 
3.  Desse modo, junte-se aos Autos do Processo Administrativo. Publique-se. Dê 

prosseguimento ao procedimento para suas demais etapas. 

Andaraí-BA, 17 de julho de 2023. 

 

 
Wilson Paes Cardoso 

Presidente do Consórcio CIDCD – Chapada Forte 
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